
   

 
 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
REFERENTE AO EDITAL DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO Nº 012/CESIEP/2011 

 

 
 A Carlos e Jabur Organização de Eventos Ltda., Energia Essencial, nos termos da delegação de competência 

estabelecida no item 5.10.5 do Edital em referência e de acordo com o disciplinado no Cronograma (Anexo I) do Aditivo 

01, prorroga o prazo para interposição de recursos do Concurso Público. 
 

 

1. Em vista da publicação das questões ter ocorrido no dia 17 de janeiro de 2012, o prazo será prorrogado conforme o 

que segue: 
 

a) Corre o prazo de 2 (dois) dias úteis para interpor recursos a partir da data de publicação deste documento, ou seja, o 

prazo será findo em 19 de janeiro de 2012. 

 
 

Florianópolis, 17 de janeiro de 2012. 

 
 
 
 

CARLOS GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
Coordenador Pedagógico 

  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE PESSOAL  
CENTRO DE SELEÇÃO INGRESO E ESTUDO DE PESSOAL 


